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Portaria nº. 081 de .02 de março de 2026. 

 

Instaura sindicância administrativa, 

designa comissão sindicante e dá ou-

tras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei Municipal nº 967/2011 (Estatuto dos Servidores Públicos 

Civis do Município de Ibirataia), e  

 

Considerando, 

 

a) o disposto no art. 141 da Lei Municipal nº 967/2011, que impõe à autoridade competente 

o dever de promover a apuração imediata de irregularidade no serviço público; 

b) o Comunicado do Setor de Recursos Humanos e os documentos preliminares encaminha-

dos à Secretaria Municipal de Administração, noticiando possíveis irregularidades na libe-

ração de empréstimos consignados vinculados a contracheques emitidos por este Municí-

pio; 

c) os indícios de concessão de empréstimos consignados a servidores da Administração Pú-

blica de Ibirataia, em aparente desconformidade com a regulamentação aplicável; 

d) a existência de divergências entre contracheques arquivados na Administração Municipal 

e aqueles apresentados à instituição financeira, com indícios de alteração ou manipulação 

documental; 

e) o Parecer Jurídico, exarado pela Assessoria Jurídica do Município, que concluiu pela pre-

sença de indícios mínimos de irregularidade administrativa, recomendando a instauração 

de Sindicância Administrativa; 

f) o disposto no art. 143 da Lei Municipal nº 967/2011, segundo o qual a sindicância é o 

procedimento adequado para apuração preliminar de fatos e definição quanto à necessidade 

de instauração de Processo Administrativo Disciplinar – PAD; 

g) as diretrizes técnicas e procedimentais estabelecidas no Manual de Processo Administra-

tivo Disciplinar – PAD do Município de Ibirataia (Decreto nº 6.535/2026); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Instaurar sindicância administrativa, de natureza investigativa e preparatória, com a fina-

lidade de apurar a ocorrência de possíveis irregularidades relacionadas à concessão de emprésti-

mos consignados no âmbito da Administração Pública Municipal, especialmente quanto a: 

 

I. concessão de empréstimos consignados a servidores da Administração Publica de Ibirataia; 

II. eventual emissão, alteração ou manipulação de contracheques; 

III. identificação de falhas procedimentais, sistêmicas ou condutas funcionais irregulares; 

IV. verificação de autoria e individualização de responsabilidades, se existentes. 

 

Art. 2º. Designar Comissão de Sindicância, nos termos do art. 147 da Lei Municipal nº 967/2011, 

composta por 03 (três) servidores estáveis, assim constituída: 

 

I. Marluir da Silva Santos, matrícula nº 478, cargo: Agente Administrativo nível 3 – Presi-

dente; 
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II. Wellington Matos Pereira, matrícula nº 669, cargo: Op. de Computador/Decreto 4555/2018 

e 4.499/2018 4.710/2019 – Membro; 

III. Ionara Santana Del Rei, matrícula nº 705, cargo: Professor Municipal 40Hs – Membro. 

 

§ 1º. O Presidente da Comissão deverá possuir cargo, escolaridade ou qualificação compatível 

ou superior à dos eventuais investigados, conforme orientações do Manual de PAD. 

 

§ 2º. Os membros deverão declarar, previamente, inexistência de impedimento ou suspeição. 

 

Art. 3º. A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação desta Portaria, 

para a conclusão dos trabalhos, admitida prorrogação, mediante justificativa fundamentada, nos 

termos da legislação vigente. 

 

Art. 4º. No exercício de suas atribuições, a Comissão poderá: 

 

I. requisitar documentos e informações de quaisquer órgãos ou setores da Administração Mu-

nicipal; 

II. solicitar informações e documentos a instituições financeiras, inclusive à Caixa Econômica 

Federal, quando necessário à elucidação dos fatos; 

III. ouvir servidores, ex-servidores e terceiros; 

IV. realizar diligências indispensáveis à busca da verdade material. 

 

Art. 5º. Deverão ser rigorosamente observados, no curso da sindicância, os princípios do contra-

ditório, da ampla defesa, da legalidade, da motivação, da verdade material e da razoável duração 

do processo, conforme a Lei Municipal nº 967/2011 e o Manual de PAD. 

 

Art. 6º. Concluídos os trabalhos, a Comissão apresentará Relatório Circunstanciado, indicando, 

de forma fundamentada: 

 

I. a existência de materialidade ou não de irregularidades; 

II. a eventual autoria; 

III. a necessidade de arquivamento ou de instauração de Processo Administrativo Disciplinar 

– PAD, se for o caso. 

 

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia – BA, 02 de março de 2026. 

 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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